
                  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

 
PROJETO DE LEI Nº 4.615, DE 2024

Institui  a  Campanha  Nacional  de
Conscientização  sobre  a  Vacinação  dos
Prematuros.

EMENDA ADOTADA Nº 1

Dê-se ao inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei nº 4.615, de 2024, a

seguinte redação:

"Art. 2º..........................................................................................

......................................................................................................

IV  -  fortalecer  a  conscientização de gestores  públicos  sobre  a
necessidade de priorizar a vacinação dos prematuros como forma
de promoção de saúde em populações mais  vulneráveis,  bem
como  o  acompanhamento  de  crianças  prematuras  em  suas
respectivas  regiões;
....................................................................................................”

Sala da Comissão, 8 de outubro de 2025

Deputado RUY CARNEIRO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253456795900


